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Publica-se ｵｭｾ＠ vez por semana tm dia indeterminado, - Al!lignatura f :t1l500 rei. por trimetlre, 
paga Alhontada, alem do sello do Correio, para lICJuelle. que o receberem por elta tia, 

l'OLIJA AVULSA 120 ntlS, 

..4nl1o I l::ldacle do D e8te l'ro.8 d e F e ve re iro ele 18 88. 

,r ｓｕＬｾ＠ M \GtsUnE o ｉｭＧｅｒｾｄｏｉｉＮ＠

(ContinuaÇiio do n, 32,) 

Senhor. 

Quando a aspiração do s(\colo é desembal'u
c;ar-se o mais possivel da tutella do cloro, eis 
que nesta pro\incia o Vice-Presidonte e o actllal 
ｾ､ｭｩｮｩｳｴｲ｡､ｵｲＬ＠ procurão enraizal-a, protegondo 
um cullcgiu de instrucç,;1O secundaria - a custa 
da liberdade de ensino. Quom, Senhor, com as 
prcrugativas cuncedidas aos Jesuítas, com a pro
tCCÇ;IO peclluiaria que lhes é dada annualmente, 
poderá IlIclar, - COllcorrer com elles em esta
belecimento8 de educação? Quem, Senhor, 
quando até para a salisfaçãu de seus caprichus, 
se al'rallCd das I'el'ba s des tinadils il nmortisação 
da divida passiva da pruvincia, il cria ç[w de ex
pustos a am etad e para lh es dar e ainda se diz na 
lei do orçamento - que se C.isa quuta fuI' insllf
fici ente. o Presidento tiro ilinda da Ill ilgra do 
6:000$000 des tinada ás ubras publicas? 

Não se lombrarão aquollas duas authoridades 
do pur cmbaraços a ｯｸ｣｣ ｵｾｯ＠ tio ｳ･ｭ･ｬｨｾｮｬ｣＠ lei, 
nem de organisar uma inslilui<;iio mais confurme 
a indole o necessidado da pruvincia, proscreven
do o ensino de certas materias, como inuteis, e 
ordenando o de outras. Em I' ez do Iiltim o outros 
osludos era mais ｲｾｳＨｬ｡ｶ･ｬ＠ que so croaSSCIII aulas 
elementares de nautica e agricultura, porquo a 
geograpbia da provincia e indole dos habitantes 
assim oxigião. Delirão os delegados de Vosso 
Governo, Senhor, á semelhança dus procollsules 
romanos, para quem o cargo nfto era mais do 
que um meio de saciar a ｡ｭ｢ｩｾＬｦｴｯＬ＠ a sensualida
de e os senlimentos penerlidos á vista dos com
bates do feras , c das ｦ･ｳｴￍｬ Ｇ ｩ､｡､･ｾ＠ de Venui e do 
Daccho. Trucidflo o Vosso povo, negando-lho o 
pfto do espiríto e arrancando,lhe todas as garan
tias constitucionaes . 
. ｔｾｬＡＧ｡ｮｨｯｳ＠ são os prel'ilogios concedidos ao 
Jcsulltsmo, que elle já ousou levantar-se contra 
um periodico desta provincia, pregando lima 
crusada - em que se convidou o pOIO para um 
desforço - e nes ta occasião ouviu-se partir da 
tribuna sagrada declamações sem gosto - em 
vez do palavras de consolaçftO o doutrina, do 
humildade e arrependimento, do graça e de per
dão I E porque tudo isto, Senhor?! Só por haver 
o periodico transe l'ipto do outro nosso UIII arligo 
- e eujo poccado ora não scr IIllramontallo ! 

Prego u,se em lim o fanatismo religioso! Tal é 
&I. porta por onde cntr" seUl pro a arnbiçito tueo-

cralica -aviltar o povo pelo embrutecimento
ｾ･ｴ｡＠ confusao dus sãus principios, E são a estes 
lumen, qu.c C) poder civil entregou a direcçao fu
tura,do p.alz - porqu<.' isto é o mesmo que lhes 
cunflar a IIIstl'ucção e educação da mocidade! 

O estado tcm Obrig;IÇftO de I'clar no onsino 
-. quer dado ｰｬｾｲ＠ el)o. quer por particulares
pUIS que o seu 11m o filzer cidadãos, cujas idéas 
e seutllllontos us ;lJlproximem o mais ｰｯｳｾｩｶ･ｬ＠

u!fl dos outros - formando umd quasi commu
ｾｊｉＨｉｾ､･ Ｌ＠ -:- mas de harmonia sempre com suas 
ｬｉｾｓｾｬｬｬｉｬｬｩｯ･ｳＮ＠ Ora a Igreja que prega o direito 
dll'lno como origem dos puderes - o jesuitismo 
que ｬ･ｶｾｮｴ｡＠ o estandarte da intulerancia religiosa 
:- ｰｵｾｯｲ＠ por ｶｾｮｾｵｲ｡＠ ､ＨＩｵｴｲｩｮＬｾｲ＠ sem opposiçfto 
.1,uossa ｃｏｮｾｬｉｴｕＱ｡ｵＬ＠ ondo so le que os poderes 
SilO d?lcg?ço,cs da nação e quo a liberdade de 
COIlSClCnCla e um direito? 

Um ｬｾｵｉ＠ o, Senhor, diz ｾｉ｡｣｡ｲ･ｬＮ＠ rovive por sua 
educaçau, di! mesma maneira quo os pais rovi-
1' 0/11 na pessoa de seus Iilhos. Se pois dormos 
ullla educação difTeronte a nossus descendentes 
sc nflo lhes ensinarmos os nOiSOS dogmas pulili: 
cus \aes quaes us concebemos, não sobrel'ivere
II1(1S, murroremus até! 

l)iãu é ::0 regimen do claustro que nós oncon
trar.emo.s a vida politica actual; não ó lá que se 
･ｮｳｬｮｾｲｾ＠ que i! sociedade cil iI ó independento 
､ｾ＠ !'clIglOsa-que o lel{ govcrllcmenl- Ó o prio
ClplO - base dos governos livres. 

E no entrelanto o actual Presidenle em mais 
de tres 3unos de administração, em vez de res
tringir tão doloroso estado de cousas - só tem 
pensado nos meius de dar,lhe mais desen'olvi
mento, alargando, de cOlllbinação com a Asselll
bléa Pro'incial, todos oS dias de mais om mais os 
previlegios e subsidios ao collcgio de 55. Salva
dor - foco do jesuitismo italiano. 

(Colltinúa. ) 

o CONSTiTUCIONAL. 

Dolorosa é a situação [lrosonto I 
O gabineto úo 3 de Agosto condemnado por 

S?IJS orros o por seus desmandos, nuo quer re
sIgnar as paslas, o substituo a vonlade da nação 
pela sua, o gOl'erno reprosenlativo polo ｾ｢ｳｯｬｬｊｴｯＮ＠

Em Ｂｾｯ＠ a ｲｯｳｾｳｴ｣ｮ｣ｩ｡＠ ｬｬｬ｡ｴ･ｲￍｩｾＱ＠ do paiz Illostra
JiJQ a Imposslulhúadc do coulIlluar a gorir os 
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2 D CONSTITUCIONAL 

negocios publicos, om vão a imprensa desde o 
Amazonas até o Prata-re[lroduz <l opinião [lubli
ca, que o regei la; 001 vüo as queixas, as repre
sentações partem de todos os pontos, pedindo a 
deslituição do poder das mãos pedidas u'aquel
les a quom foi I:onfiado, em vão I Ilois qlle o mi
nisterio [lrésa mais a sna vaidado, e a sua con· 
venioncia do que a dignidado e os inleresses da 
nação. 

Elle começou a sua "ida trahindo o Dr3zil -
peis amançúa não fazer polilir.a o sómento cui
dar dos meios do debellor a guerra, e no entre
tanto - mais do </uo nonhllm le\'oll longo a 
compressüo da libordade u" volo, m:lis do Ilue 
nenbum '.om feito rencçfto politica -: as discus
sõcs do parlamenlo o da impren a, as lislas im
mensas do suspensões, domissões e nOllltlaçõos 
feitas polo ministerio da Justiça, publicadas dia· 
riamQnte nas gazelas ofllciaes, pro\'ão o quo 
｡ｶ｡ｮｾＺ｡ｭｯｳＺ＠ lIlas se elle começou trallindo a na
ção - quor acabar arruinando-a. 

O ultimu empre timo quo contrahimos,estil es
golado; os eincoenta mil contos do cmissilo fui 
uma burla, que só lo\'e DOI' fim - alarmar o 
commorcio, fazor desapparocer a conlianl,:a, de , 
ｰｲ･ｾｩ｡ｲ＠ mai o meio circulante - e trazer-nos a 
rapida e immensa ｾ｡ｩｸ｡＠ do cambio. E, cumo so 
tudo isto não balitára, falia-se em uovo empros
limo, quando a emissão fôra concedida como um 
meio de evitar esso passo. 

A' causas profundas, e á erros derlora"eis -
do aclual gabinete, devemos este e pectaculu de 
agonia social, mas ello nenbuma medida de sal
vação olTllrece, ､･ｩｾ｡ｮ､ｯ＠ vogal' a nilO do estado 
ao alvedrio das tempostades, e só pl'otende con
vencer que a unica e verdadeira causa da illl
mensa baixa dos valores, é a agiotagem, como se 
fosse possivel facilmente illudir o sontimento e 
consciancia do paiz. 

A' ｳ･ｭ･ｬｾ｡ｮ｡＠ dos tyrannos 001 tudo e em to
dos ,'ê a sedição, em tudo e em todos vê a altera 
ção da ordem publica - 010 tudo e om todos vê 
a anarcbia conduzindo o facbo revolucionario. 

Dous mil soldados, consta, ficarão na capilal 
do Imperio para garantir o ministerio contra os 
facciosos I li Triste época em quo necessitamos 
voltar conlra nós mesmos as armas que tinhamos 
fabricado para combater o inimigo! 

A liberdade de imprensa e a propriedade lit
tora ria já solTrerão os primeiros golpes. 

A policia, por meio de seus agcntes,fez desap
parecer no dia 1.' do corrente - um Bulutim 
Politico, que bavia sabido da typographia
Fraternidade. Foi um duplo ataquo dado polo 
podor - ás garantias ｩｮ､ｩｶｩ､ｵｾ･ｳ＠ - era a fa
culdade de communicar o pensamento e a pro
priedado - IiUeraria - que se abyimavão a 
um tempo -. A tyrannia, por isso quo é oxer
citada por muitos e sob apparencias fallazos do 
liberdade, não deixa de ser tyrannia. 

Consta que o autor de semelhante allentauo-
o actual chefe de policia da Côrle, vai ser denun
ciado polos crimes previstos nos arts. 1'29 § 1.' 
e 2:, 139 e tU do Codigo Penal. 

O gabinete já não encontra nesttl vasto e fortil 
paiz ･ｬ･ｾｬ･ｮｴｯｳ＠ para fazer a guerra ao Paraguay: 
- depoIS do ler explorado as designações o 1'0-
crulamento ( mas feitos por meios violontos e 
ｾｲ｢ｩｴｲ｡ｲｩｯｳ＠ ), soccorrou- e dos escravos, quo iJ 
libertando - a cusla dos cofres nacionaes _ 
para vergonha do Imporio; o agora ｵｳｳｯ｡ｬｨｾ＠ '50 

que pretende engajaI:. Iropa estrangeira. 
calamidade! - Quo alTronta nestes pSssos 
irrog3 ao Brasil e se gabineto ｾｯ＠ mesquinho 
dignidade! 

Aondo nos lovão os dclirills de sele Ilon1I1n, • . 
que o dislinguem pela caduquice, pela inf.l 
pelo interesso m:lterial e pel,l \':lidado de 
po içflo immcrccida ? 

A' violcneia dos Polignacs ellos unem a co 
çfJo dos W,II poles. 

Tal é o dllStlSpllro publico, tal é a cllnsciencia 
dos mal es acarretados por esse gabinete - que 
no escl'Ípt.)rio da radacçiio do pedodil'o - Leal
dado - ｯｾｩｳｴｾ＠ uma peliçã.) jil inil'iada por I!lllne. 
rosos cidadãos e franqueada à assignatura po
pular, para ser le\'ada ｾ＠ prcscnça de S M. olm
perador, pudindo a dcstituiçãll du ministerio. De. 
us a fade bom para bcno!icio do todos. 

4. "Csl,ollsabiU.I"tlc .10 l1Jel'Cftll
til. 

Na alldienria da subdolegacia designada pa
ra 3pre,anlaç;io dos aulhographos rios 3rligos 
ilssignarlos Hlln de [s/aI/dia, e nOliciario sob a 
rlllH'ira -J ury d a Laguna, - pu I.licados no 
MeI'clllltil de ti de Janeiro , chamados a respon
sauilida,le pelo Dr. J .d;: de Direit) ､Ｇ｡ｱｾｉＨｬｬｬ｡＠

C marca, por conlerem calulI1nias e injurias 
coutra o mesmo, apresentou ｾ･＠ ｊ ＬＬ ｾ￩＠ Elisiario 
da Silva Quiulauilha, 11111 dos Empresarios, al
legilndo quo com a mudança da typographia 
perderão-se os dilos oult'graphos, pedindo 
'Iue ficasse espaçada a audiencia para outro 
dia, porque tinha exigido do aulor novos au
thograph 'Js. A islo o Procurador do aulor se 
oppôz, porquanlo a lei s6 admitle espera do 
citado 110 I'aso de 1110!eslia, Ile\ i,lamente pro
"ada (Ord.Liv. 3.' Lil. 9 e 10) , o presupõoquo 
o Edictor não dê publicÍllade a quaesquer ar
I igos sem q lia os ali thog raphos sejão I egalisa
dos, lanlo mais quallllo o Ediclor ha\ ia sido cio 
lado 110 Ilia U, para comparecer a audiellci ide 
17, o conse'l 'ICII 'emonte de.-de que lIão apre
senla \' <1 na audioneia rlesignada os aUlhogra
phos com as solemnidadcs legaas, as quaes es
lão designallas fia nuta t 33 do As.;;essor foren· 
se, de cOllformidade com o un 7 § 1.' do Co
digo Criminal, com elle de"ia corroI' o proces
so pois qUl:l Ílllportu\'a o mesmo que tivosse 
comparocido o alHesentao!o auLographo sem as 
solemnidades le,;aes, que não é acceilo, como 
se ,ê do dito Asso ;sor a ｰｾｧ＠ 3 i t o 342. 

A \' ista disto o subdelegado, lendo allenção 
ao disposlO no § 2.' dó dilo art. 7 do Cod, O 
por não existir obrigação do aulor em um tele. 
gramma apresentado pelo Ediclor, e em con
sequcncia de lerem os arligos repon;::abilisados 
sido publicatlos sem assigoalura do autor (ca· 
so que então o obrigaria, como já foi decidido 
por sentença do Juiz de Direilo ria Comarca 
ｯｾ＠ um ｰｲｯ｣･ｳｾｯ＠ promovido por José Ignacio 
Vdal l , cumpno a lei, o ordenou ( phrilso do 
ｾｯｲｬＱｬｵｬ｡ｬＧｩｯ＠ por Cordeiro no Assossor a pago 
34 J ) quo contra os EdicLores A vila e Quiola-
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nilha corresse o ーｲｯｴｾｳｬｏＮ＠ pois ...., 
ｰｲ｣ｳｳ｡ｭｬｊｮｬｾ＠ determina o arl. 7§ 8 .. 'dI Cod. 
Crimi lJal, so él,dooomo respon ..... tulor, 
que 86 obrigou, () que esousa o EdlelOr, quo· 
tio chamado a Juizo, apresenla a obrlgaçtodo 
､ｩｴｾ＠ aulol" ( cilatlo cod. arl. 7 § I.· ) 

Segundo o precei:o fio arl. 9.· de Lei de 10 
de Selembro tle 1830, que hoje se suppOe re
vogada depois da publicação da Loi de 3 de 
Uczembro de 18U, alé linha o Ediolor, além 
das penas, uma multa pecuniarlR por dar pu· 
blirielade a escrivlos não legalisados. 

Nilo s6 a mesma Lei no al"t. 7, como o Co
di"o Crilllinal art. 7 §§ I c 2 delerminão a rei
po"nsabilidade do Ediclor quando não apresen
la ｲ･ｳｰｯｮｳ｡ｶ･ｬｬ･ｧｾｬ［＠ e ｰｾｲ＠ rerl? lIinguem, por 
mais miope que seja, su,lenlara que. o lel.e
gramma publicado no Mercanttl de ql.llnta-fell"a 
p6de considerar-se como .responsa.billdade do 
aulor do escripto ou escrlphs, pOIS qlle se o 
quin ::enisla se dil'igio ao Dl'. Juiz de direilo da 
Lauuna, dizendo que era o aulol' do escripto e 
po/lia challl .1-0 á ｲｾｳｰｯｮｳ｡｢ｩｬｩ､Ｌｊｻｬ･Ｌ＠ não é. islo 
por certo as solemOldades legaes que a lei re
quer, as quae5 são - sello no aulographo, 
achar-se elle assignado por um respoas.lvel. e 
esla assiunatura reconhecida por tabelliáo, ser 
o mesm; respOnS31'1'1 residente no Brazil, e 
que e,;lcja no gozo de seus direilos políticos 
(;,rl. 7 ｾ＠ L' du COI!. Crim.) . 

Porlanto é injusta a I'eusura que o Mercanhl 
f,\z ao subdelegado, s6mente por proceder com 
jusl iça e impa rcialidadc. . 

Bem sabemos «IH) u slIbllelegarlo é leigo, 
mas a sua decislIo, IIUO consta dos lermos la
vrados e assignO\llos pel.) cOlllparecente e o 
procurador do Jqiz de direito, roi j,'slissimíl e 
do conformhlade com a lei. 

O que nos admira muilu é que o jornd ｱｬｾ･＠
se lliz officia\. que suslplIL.\ os aclos da allml
nislracão, a cuja pulitica perlcnce, seja o pro
prio qllC se encarregasse (\ ) ､･ｬｬＱｯｮｳｴｲｾｲ＠ a in
capacidade do ｳｵ｢､ｾｬ･ｧ｡､ｯＬ＠ seu fal'I eflglOna
rio poli !ico. para jlliz tio um negocio tão ｾｩｭﾭ
pies, o qu.1I s6 pelo bom senso seria decidido I 
Se o Sr. Pereira Nello lem servido cle subde
lcuado a 5 annos. se'\I que até o prescnte o 
ｍｾｲ ｣｡Ｇｬｬ ｬｩｬｬ･ｮｨ｡＠ lhe negado In'llila$ habil'itaçõcs, 
inclusive as que deve ter um j!ÚZ, como agora o 
fez , força é conclllir que incorria e;1I grave 
ce nsura, pactuando com a nomeação de um 
cidadão sem habilitações e improprio para Juiz, 
o qne, em verdade. é para lastimar, tanto ma
is quando o Mercantil confessa que tinha con· 
fiança no Juiz . sem com/udo ｡ｾｲ･､ｩＯ｡ｲ＠ qlUl (osse 
elle tão máo interprete úa lei I 

Parece-nos qlle o lelegramml não é o aulo
grapho, e a lei não reconhece respollsa.vel ｾ･＠
não aquelle que tiver assumido a obrlgaçao 
neste . 

hlo é logico. 
Alem disto no lal lelegramma não ha lima 

palavra de respollsabilidade, porque qualquor 
cidadão brasileiro pode confessar ser aulor 
de um escripto, lllas uão SOl' o rcspoDsavel 

le, a do lalor...-
sando·a para o 011 ao imprellOr. ,,10 
lem obrigação esellpla desle. 

Se a obrigação de responsabilidade ,Isse no 
nulographo dos eseriplos publioados, era de 
cllDrormlflade com o precei!o da lei e acceila
"cl, para ler força de chamar-se o aulor a 
I'ir respon,ler o processo, então como unieo 
responsavel. 

E' isto o que temos "isto: ó islo o que DOS 
･ｬｬｾｩｬｬ￣ｯ＠ os mestres da ｳ｣ｩｾｮＯＧｩ｡＠ juridica: é islo 
fi :1lml'nle fl fi'ie a lei precisamente exige para 
I'ôllidar a ｲｴ ｾ ｰｵｵｳ｡｢ ｩ ｬｩ､｡ｲｬ･＠ de qualquer artigo 
puhlicildo sol> o aoonilllo, ou sem a assignatura 
de seu autor. 

O a/lvogôlllo do qneixoso cumpri0 o seu de
I'er, e prol'ederia ｾ｣ｭ＠ conhecimento da male
ria se ｨｯｵｬＧｃｾｳ･＠ accedido ao que prelendeu um 
dos empresa, ｩＨＩｾ＠ .10 Mercantil. 

O sôlbdelt·g.\llo rez justiça, como lodos os 
flue ｾ｡｢･ｭ＠ rio faclo Ih'o hão dito, e isso ti bas
tante para tranquillisar o seu espirito,pois que 
ｮｾｦＩ＠ foi submisso ;i oulras insiuuacões não 6-
ｉｨｩｬｾ＠ 110 preccilo lIa lei. com quer ô Mercantil; 
e. pelo coutrario, guiado por clla, cumprio-a 
lilteralmente. 

Se o I)r. Ca rneiro não roi arceito como res
ponsa\'el. a razão é si 1I)lle,:: =porque não se 
re,<ponsabilisou legallllente no escripto accusa
do=. 

A redacção tio Mercantil já de,ja saber pelo 
C071$litllcional de '22 rle Janeiro que os artigos 
aCCl isal!os hiüo ser chamados á ｲ･ｳｰｯｮｾ｡｢ｩｬｩﾭ

,Iade. 
Porqlll' não se precavoo, lendo os aulogra

phos lega lisa dos ? 
Se o Sr. Dr. CarnlJiro tiver documenlos, é 

natural que o Sr. Oro Duarte Pereira t,l/nbem 
os tenha, para pro\'ar que somenle tem feito 
jusliça, a qual não tem ｡ｧｲｾ､｡､ｯ＠ a ｳ･ｵｾ＠ adl'er
sarios s6:11ente, mas tem Sido applaudlda pela 
maioria dos habilanlos ela L,lguna, aquelles 
que conhecem a rfclidão e imparcialidade d.o 
hOl1lem da lei que não se telll curvado a servir 
de mero iustrumento da aClualidade, pois quo 
se assim procedesse. seria o melhor dos Juizes 
de Direito da Lagnua. 

Em outro lempo ja se disse outro lanlo do 
Sr. Dr. Accioli de Brilo; e por conseguinlo 
não ha que extranhar. 

Quem quizer ser hom, hade ser liberal pro
!Jrcuisla. e comllleller aclos revoltanles; cnlão 
os hosa/ll1as lhe serão levantados! 
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I o CONSTITUCIONAL 

ｘ ｴＩ ﾷ Ｎｉ ﾷ ｉ Ｈｊ ｉ ｾｓ＠ DIVE H S.tI.S. 

Veio preso do I1ajahy, com ontros, para re
cruta, Zrrerino do Naseimcnlo Quadros,mora
dor em I1apncoroy, casado, c,lm filhus e ne
gociante de molhados. LlIgO qUIl _qui che
gou, requereu ao Sr. Dr. Chefe de policia, 
prova ndo com docu menlos, e a presenl.lIldo-1 he 
ｾｲ･ｳ＠ innocelltes [lIhas de seu casal, quo linha 
ISt!ulpção legal. S. ., Jllsticeiro como é, im
medialamente interrogou a filha mais velha. e 
cllnl'e llcido da verdade, mandou-o pór em li· 
berdarle. Este aeto é por sem duvida digno de 
enromios, e mostra que o Sr. Chere nito pactua 
com abusos inqualilical'eis, como o que relata
mos_ 

- A quein do c.lpitiio Con,tancio contra o 
d.elegado de . Ju é Coi a inrormar com urgen
ela, procedendo o Sr. OI'. Chere de policia a 
cooI'eniente averiguação dJ facto. 

- Temos ainda a noticiar outro abuso do 
mesmo delegado. 1\'0 dia 9 mandou \'ir á sna 
presença a escra I'a 1I0sa, do cidadão Duarte 
Vieira da Cunha, e iA conLinenti a (1'2 recolher 
ｾ＠ cadêa, razendo applicar-Ihe U palmatoJd,ls, 
Isto sem consentimento de seu senhor, porque 
qualldo este chegou para saber o motil'o pelo 
Ｈｉｾ｡ｬＮｯ Ｎ＠ delegado F. da S. Bamos assim proce
dld, Ja a escrava bavia sido casligada. 

Não haverá. repressão pa.ra tantos desman
dL'S de auloridade ?! 

- Veio preso para recruta 11m remeiro tia 
pralicagelll da barra de Itajahy ! 

Pois nem os empregados em stll'l'iço da nação 
liflo isemplos? Dilliculla·se um objeclo de gran
tle inleresse puhlico, e de risco de vida dos 
empregados nelle, só co ,n o lito do mandar 
recrutas! 

O recrutado reclamou, e foi a iufol mar slIa 

petição. 

- O Sr. 1\Ianoel Pinto de Lelllos eslá r,lzen. 
do desmanchar um paredão feito para dar trans· 
ito ao desembarque no pOllo de S. José (o qual 
cuslou dinheiro á razenda provincial) afim de 
aproveitar o material em lima obra que con
lractou com li ca lDara daquell .. cidade; ｉｬｬ｡ｾＬ＠

perguntamos nós, a camara póde dispor de 
objecto feito á custa dos corres pro\'iuciaes ? 

Chamamos li altenç;io dos Srs. Director da 
Fazenda e DI'. Procurauor Fisca l da mesma, 
porquauto para quo lal material ( se já não 
serve no lugar o paredão) possa ser empregado 
Ilas (lbras cOlllracladas pelo Sr. Lemos (om a 
camara municipal, deve li pro\illcia ser iudem
nisada do valor de taes materiaes. 

Isto é o que IIOS parece razoavel e de lei. 

Não estamos em tempo de cada um fazer o 
que quer. 

- O jury em sessão do U deste mez ab 01-
veu, por unanimidade do \/Jtos, ao accusado 
Malloel Rodrigues Yianna Patrilozillho rio cri
me de ferim en to e olfells.l vlJysica gl:a\'c que 

lhe foi Imputado. O ＼ｬ･ｲ･ｮｾｯｬＧ＠ do réo roi o 
vogado ｾ ｉ ｡ｮｯ｣ｬ＠ Jos6 de Oli\eira. 

- As uoticias I razi<l,ls pe'ü GCI'e/l/c são 
portunles. Fall:lva·se <Í ultimr. hora <tuo o 
nisterio estal'a (Iemitlido, loudo s:<lo c 
o Sr. cOllselhpiro P.lfünlu,s para ｯｲｧ｡ｮｩｾ｡ｬＧ＠

Iro. E' o que consl"I'a c nos Coi refcri<lLl 
pe:,soas fid edignas. 

Deos permitia que seja \'CI'llade. 
O c,lmbio conlinuava a baixar, e 

ta os eslal'a elevadissimo. 

PUBLICAÇÕES PEDIDAS. 
-----------------------------

t) Pita e o .I<'lIbo. 

- Enlão, meu filho, que noticias me 
zes ? .... 

- Muito ｭ￡ｾＬ＠ meu Pai f 
- f;omo assim ti 
- Na dereza que tomei. ganhou a partida o 

mais Corle ! 
- Consola-te comigo, qua querendo me lor. 

nar como um -Herculcs-, nllnca SllppUZ qll8 
os - llahianlls- til essem -cabcllos 110 1'0-

raçfw-!I1 Não lês a minha race 1 Repara bem: 
eSlá rei ill .l. Foi conseqllencia de 11m beijo;. 
não lendo com qllo defend, r-me, lancei mão 
de algllns ramos de ortiga (erva ｭｩｬ｡ｧｲｯｾ｡Ｉ＠

uuico meio que live p3ra livrar·me do meq 
aggressol'. 

- O Paisillho tambem se lem lomado lão 
máo .... 

- O qlle dizes, rapaz? ! 
- Ai f ai! ai f ai ! perdão I nno eslá aqui 

qllem rallou ! E meu pai da minh'alma, não 
procura fuzer que se respeile a sua alIa posi 
ção, e ao mesmo lempo invocar o poder da jus
tica? 

. - Que dUI'ida, meu filho Já me en!endl 
com o amigo das conveniencias, e lenho cons
tante esperança q:! e PAPAI GRANDE ha do 
zer justiça! Deos o permitia, meu filho t 

- Assim seja, 
ｾ＠ Meo Pai. -€I 

Lá vai obra. 

Será certo que o crioulo Domiciano, de 
se faz qllestão ｾ･＠ é liberto ou nao, seguio 
sul, como imperial mariaheiro; entretanto q 

para espassar, e assim entreter ou esquecer 
dona do ･ｾ｣ｲ｡ｾｯＬ＠ se mandou proceder con 
ella por tentativa de redllúr á escravidão 
soa hvre (isto sem estar ainda I.)t·ovado) 1 

Facto desta ordem faz arripmr ! isto é 
soffrer! acabou·se o direito de propriedade e 
coo'ieqllencia é a virga ferrea - o posso, q 
e mando, que domina. Pobre Cathal'Ína, eu 
Jamento. 

o lclerp·ammisla. 

TYP. DE J. J. LOPES, 
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